
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROC. CEE nº 1419/77 

INTERESSADA : LÚCIA KUMOTO 

ASSUNTO :Contrato da interessada para lecionar as disciplinas 

Técnicas de Programação e Linguagem de Programação, jun-

to ao Departamento de Engenharia de Produção da Facul-

dade de Tecnologia de Bauru. Desfavorável para Técnico 
RELATOR :Cons. Eurípedes Malavolta cas de Programação. 

PARECER CEE Nº 1352/78 CTG Aprovado em 08/11/78 

I - RELATÓRIO 

1 - HISTÓRICO 

1.1 A Direção da Faculdade de Tecnologia de Bauru submeteu 

à aprovação do Conselho Estadual de Educação a indicação da Srta. Lú-

cia Kumoto para lecionar, como Professor I, em Regime de Tempo Par-

cial, as disciplinas: 

(1) Técnicas de Programação e 

(2) Linguagem de Programação, 

vinculadas ao Departamento de Produção, oferecidas para o Curso de 

Tecnologia de Processamento de Dados. 

1.2 O processo foi baixado em diligência para que fosse 

juntada cópia do diploma registrado. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 A interessada é licenciada em Matemática (Bauru, 1976), 

constando do histórico escolar disciplinas afins daquelas para as 

quais é proposta. 

2.2 Além disso, fez um curso de Linguagem Fortran promovido 

pela própria Fundação Educacional de Bauru. 

2.3 Nada mais consta. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à indicação da Srta. Lúcia Kumoto para lecio-

nar, como Professor I, a disciplina Linguagem de Programação, vincu-

lada ao Departamento de Produção e oferecida para o curso de Tecnolo-

gia de Processamento de Dados da Faculdade de Tecnologia de Bauru. 

Desfavorável à indicação para a disciplina Técnicas de Programação, 

por insuficiência curricular. 

São Paulo, 20 de setembro de 1978 

a)Cons. Eurípedes Malavolta - Relator 
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III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-

recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Celso Volpe, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Eurípedes Malavolta, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Henrique Gamba, Luiz Ferreira Martins, Ni-

colas XXXXXXXXXXXXXXXXXXX Boer, Paulo Gomes Romeu e Renato Alberto T. Di 
Dio. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 25/10/78 

a) Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 
a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 
Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 08 de novembro de 1.978 

a) Cons. RENATO ALBERTO T. Di DIO - Vice-Presidente, no 

exercício da Presidência. 


